
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA DE BENEFÍCIO DE  

MEDICAMENTOS (PBM) 

 

RAIADROGASIL S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.585.865/0001-51, sediada na Rua Corifeu de Azevedo 

Marques, 3097, CEP 05339-900, Butantã, São Paulo SP, representada na forma de seu estatuto social, 

doravante denominada CONTRATADA, e UNIMED TRÊS CORAÇÕES COOPERATIVA DE TRABALHO LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob n° 42.855.999/0001-09, sediada na Avenida Dr. Moacir Rezende , n° 358, Centro, Três 

Corações -MG, CEP: 37410-000, representada por seu(s) representante(s) legal(ais), doravante denominada 

CONTRATANTE, pelo presente Termo Aditivo ao Contrato de Programa de benefício de medicamentos (PBM), 

firmado em 02/12/2014,  resolvem: 

 

CLÁUSULA 1ª – DA ALTERAÇÃO  

Resolvem as partes alterar a cláusula primeira do instrumento, que passará a vigorar com a seguinte redação:  

“O presente contrato tem por objeto a integração da CONTRATANTE ao PROGRAMA DE BENEFÍCIO DE 

MEDICAMENTOS (PBM) da CONTRATADA, que prevê a venda de produtos e serviços que compõem o mix de 

produtos regularmente comercializados por esta aos beneficiários da CONTRATANTE, através de qualquer 

uma das unidades da rede da CONTRATADA. “ 

 

CLÁUSULA 2ª – DA INCLUSÃO  

Resolvem as partes, em razão da Lei 13.709/2018, incluir as disposições infra, que passam a fazer parte 

integral do instrumento: 

3.1.1 - Informar aos BENEFICIÁRIOS que a adesão ao benefício: autoriza o recebimento de comunicações sobre 

ofertas, promoções e descontos através de multicanais; gera possibilidade de recebimento de cupom fiscal 

por e-mail, dependente de manifestação do BENEFICIÁRIO no ato da compra; autoriza a participação no 

programa de personalização de descontos e benefícios, cujo processamento e coleta do perfil de compras do 

usuário terá finalidade de disponibilizar descontos, serviços e benefícios exclusivos à ele; e autoriza o 

compartilhamento de dados para elaboração de relatórios estatísticos e acompanhamento de 

comportamento de produto no mercado, caso o BENEFICIÁRIO participe de algum programa de benefícios da 

indústria farmacêutica (Programa de Benefícios em Medicamentos – PBM), oportunidade em que poderá 

receber descontos e benefícios exclusivos. 

3.1.1.1 - Informar aos beneficiários que estes poderão exercer direito de revogação (opt-out) dos 

consentimentos mencionados a qualquer tempo, desde que essa solicitação seja efetivada diretamente para 

a CONTRATADA através dos canais disponibilizados para tanto. 

5.2.  As Partes, por si e por seus colaboradores, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações 

de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei 13.709/2018, além das demais normas 

e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados de uma 

das Partes, o que inclui os dados dos seus respectivos clientes e/ou colaboradores. 

5.3. A CONTRATADA monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus funcionários 

e suboperadores com as respectivas obrigações de proteção de Dados, caso aplicável. 
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5.4. A CONTRATANTE não poderá invocar o descumprimento da Contratada para se eximir de suas próprias 

responsabilidades quanto aos Dados Pessoais, transmitidos em razão do presente contrato. 

5.5. A CONTRATANTE é e continuará sendo a titular e proprietária de seus dados bem como será a 

responsável por quaisquer dados de terceiros, inclusive Dados Pessoais, que inserir na 

Plataforma/compartilhar com a Contratada, no âmbito deste Contrato, a qualquer título ("Dados"). 

5.6. A CONTRATADA se compromete a tratar como confidencial todos os Dados a que vier a ter acesso em 

razão do cumprimento das disposições deste Contrato. 

5.7. A CONTRATADA tratará os Dados com o mesmo nível de segurança que trata seus dados e informações 

de caráter confidencial. 

5.8. Os Dados coletados poderão estar armazenados em ambiente seguro e controlado da CONTRATADA, 

ou de terceiro por ela contratado. 

5.9. A CONTRATADA não se obrigará a processar, tratar ou armazenar quaisquer Dados da CONTRATANTE 

se houver razões para crer que tal processamento, tratamento ou armazenamento possa imputar à 

CONTRATADA infração de qualquer lei aplicável. 

5.10. A CONTRATADA prestará os serviços mediante esforço razoável em conformidade com controles de 

Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

5.11.  Caso a legislação aplicável exija modificações na execução do Contrato, as Partes deverão, se possível, 

renegociar as condições vigentes e, se houver alguma disposição que impeça a continuidade do Contrato 

conforme as disposições acordadas, este deverá ser resolvido sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 

5.11.1.  Se qualquer legislação nacional ou internacional aplicável aos Dados tratados (incluindo armazenados) 

no âmbito do Contrato vier a exigir adequação de processos e/ou instrumentos contratuais por forma ou meio 

determinado, as Partes desde já acordam em celebrar termo aditivo escrito neste sentido. 

5.12. A CONTRATADA se compromete a deixar de processar, tratar o dado e armazenar dados, em até 60 

(sessenta) dias, observando o disposto na cláusula 3.1.1.1, nos casos em que a CONTRATANTE ou o 

beneficiário solicitar. Em adição, a CONTRATADA não deve guardar, armazenar ou reter os dados por tempo 

superior ao prazo para atender outras legislações em vigor, tais como, mas não se limitando a: fiscais, 

consumeristas, previdenciário, etc. ou necessário para a execução do presente Contrato. 

5.13.  Quando aplicável, a CONTRATADA poderá registrar todas as atividades efetuadas pela CONTRATANTE 

na Plataforma disponibilizada, incluindo dados de identificação do usuário, do dispositivo e da conexão 

utilizada (“Registros”) e os armazenarão em acordo com a legislação aplicável. 

5.13.1.  Os Registros poderão ser utilizados com a finalidade de: (i) cumprir as obrigações do Contrato; (ii) 

resguardar direitos e obrigações relacionadas ao uso da Plataforma ou prestação do Serviço; e (iii) cumprir 

ordem judicial e/ou de autoridade administrativa. 

5.13.2.  Após a extinção das relações entre CONTRATANTE e CONTRATADA, a CONTRATADA poderá, para fins 

de auditoria, determinação legal e preservação de direitos, permanecer com os Registros por prazo maior que 

o estabelecido na legislação aplicável. Findo o prazo de armazenamento, procederá com a devolução ou 

exclusão, a seu critério. 

5.14. Caso a CONTRATADA a seu critério constate que a Plataforma contratada esteja sendo utilizada para 

quaisquer fins ilegais, ilícitos, que afrontem a legislação de proteção de Dados Pessoais ou contrários à 

moralidade, a CONTRATADA comunicará a CONTRATANTE para que cesse o uso da Plataforma CONTRATADA 
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para tal fim no prazo de cura estabelecido neste Contrato, sujeito as mesmas consequências também 

estabelecidas em caso de descumprimento. 

5.15.  As Partes deverão notificar uma a outra, em 48 (quarenta e oito) horas, de (i) qualquer não 

cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais; (ii) qualquer 

descumprimento das obrigações contratuais relativas ao processamento e tratamento dos dados pessoais; (iii) 

qualquer violação de segurança. 

5.16. As Partes comprometem-se a auxiliar uma a outra com relação às obrigações judiciais ou 

administrativas, de acordo com a Lei de Proteção de Dados Pessoais aplicável, fornecendo informações 

relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a causa e os riscos impostos 

por quaisquer violações de segurança. 

5.17. As partes se responsabilizarão por quaisquer incidentes de vazamento de dados que comprometam a 

confidencialidade, a integridade e/ou segurança dos dados pessoais que sejam compartilhados, devendo, a 

Parte infratora responder pelas perdas e danos diretos causados por sua culpa exclusiva perante terceiros 

e/ou a outra parte. 

 

CLÁUSULA 3ª – DA RATIFICAÇÃO  

Permanecem em vigor todas as demais condições e dispositivos estabelecidos no Instrumento Contratual 
original, respeitadas as alterações e condições mencionadas nas cláusulas do presente termo aditivo, que 
passam a vigorar na presente data. 
  
Firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas ao final arroladas, que tudo presenciaram, para que produza os devidos efeitos legais. 
 

São Paulo, __ de ___________ de 2020. 

CONTRATANTE: 

 

_______________________________________            _______________________________________ 

NOME:                 NOME: 

CARGO:               CARGO: 

 

CONTRATADA: 

 

_______________________________________        _______________________________________         

LUIZ FELIPE DE ARAÚNA BAY       EUGÊNIO DE ZAGOTTIS 

DIRETOR DE VENDAS CORPORATIVAS E NEGÓCIOS PBM   VP RI &PLANEJAMENTO CORPORATIVO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________________        _______________________________________         

WALTER LARA                                                             NOME: 

GERENTE MERCADO SAÚDE OPERADORAS                    CARGO: 

CPF 944.734.478-04                                                                          CPF: 
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